
POLÍTICA NACIONAL DA SAÚDE - Lei N.º 8.080/1990 - D ISPÕE SOBRE AS 
CONDIÇÕES PARA A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO D A 
SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOE S 
CORRESPONDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

-A lei da Saúde regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de 
saúde, executados, isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou 
eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público e privado.   

-A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício.     

-O dever do estado de garantir a saúde consiste na reformulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário às ações e aos avanços, para a sua formação, proteção e 
recuperação. 

A saúde  tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os 
níveis de saúde da população expressam a organização social e econômica do 
País. 
 
Do Sistema Único de Saúde  – O conjunto de ações e serviços de saúde, 
prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, 
constitui o Sistema Único de Saúde -SUS. 

-Estão incluídas as instituições públicas federais, estaduais e municipais de 
controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos inclusive 
de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para a saúde. 

-A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde – SUS, em 
caráter complementar. 

Dos Serviços Privados de Assistência à saúde  – os serviços privados de 
assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por iniciativa própria, de 
profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas e de direito 
privado na promoção, proteção e recuperação da saúde. 
 
O orçamento da Seguridade Social destinará ao Sistema Único de Saúde – SUS, 
de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas 
finalidades, previstos em propostas elaboradas pela sua direção nacional, com a 
participação dos órgãos de previdência social e da assistência social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 


